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SECRETARIA EXECUTIVA 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

| - DO OBJETO: Contratagdo, na maior brevidade possivel, de uma empresa especializada na prestagdo de 

serviços de implementagdo, manutenção e suporte de sistemas informatizados de gestao publica para 

atender a demanda temporaria da Camara Municipal de Manaira/PB. 

ITEM ESPECIFICACAO UNID | QUANT. 

SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PUBLICA Caracteristica: 

basicas e aspectos legais:O sistema de gerenciamento de contabilidade publica, 

para este municipio deve conter especificagdes técnicas e gerenciais que atendam) 

aos seguintes requisitos como prioridade na sua totalidade: Registro, controle ¢ 

demonstragdo dos recursos orgamentarios, das alteragdes decorrentes de créditos 

adicionais, das receitas previstas e arrecadadas, bem como das despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas a conta desses recursos e das respectiva 

disponibilidades; Registro, controle e demonstragdo das operagdes de natureza 

financeira ndo compreendidas na execugdo orcamentaria, das quais resultam| 

débitos e créditos (movimento extraorgamentario), Registro, controle ¢ 

evidenciagdo de informagdes Financeira; Registro, controle e evidenciagdo de 
informagdes Patrimonial; Registro, controle e evidenciagdo de informagdes de 

Planejamento; Integragdo sem interferéncia humana, através de AP/ - Application 

Programming Interface, com os sistemas estruturantes em conformidade com a 

Decreto N° 10.540/2020 (Folha de Pagamento e Recursos Humanos, Gestão 

Tributaria, Gestdo de Estoque, Gestão de Patrimonio, Sistema de Gestdo de Custos 

entre outros). O sistema deve permitir que todos os órgãos da administragéo direta 

e indireta sejam gerenciados de forma integrada, porém, mantendo a devidq MES 
1 independéncia de gestdo; O sistema deve possuir mecanismos de seguranga que 

permitam garantir a autenticidade, integridade e sigilo das informagdes nos 
processos e transagdes entre os seus respectivos modulos. Sistema deve registrar ¢ 
controlar informagdes de natureza Orgamentaria, Extra Orgamentaria, Financeira, 

Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado com ag 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico, MCASP 4 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MDF - Manual de 

Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais. O sistema deve controlar a 

despesa a partir da defini¢do do cronograma mensal de desembolso, permitindo of 

ajuste do mesmo durante a execugdo orçamentária, podendo, no caso de integragao, 

via API com os Sistemas Estruturantes, conforme DECRETO FEDERAL N 
10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020, e deve registrar automaticamente o 

empenhos, conforme fichas financeiras na despesa na Contabilidade do Municipio| 
O sistema deve possibilitar a reserva de dotagdo orgamentaria, quando tratar def 

despesa vinculada a processo licitatorio; O sistema deve conter controle sobre a 
abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a emissdo de notas dd 
empenho através de solicitagdes registradas no sistema e autorizadas na propria 
ferramenta por usuario habilitado; O sistema deve realizar automaticamente os 

I 

Impresso por convidado em 27/10/2023 10:48. Validação: 542B.ADD7.E82C.9244.116F.E1EA.A4AF.97F2. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 62766/23. Data: 09/06/2023 13:43. Responsável: Luis G. B. Firmino.

39

39



R ESTADO DA PARA{BA , 
CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA 

CNPJ Nº 09.143.074/0001-51 

000003 

langamentos contabeis no PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Publico, 
possibilitando ao usuario a consulta do langamento contabil; Emissão de Balancetel 

de Verificagdo, Diario e Razão analitico Execução do movimento orgamentario ¢ 

extra orgamentario em banco de dados tnico, permitindo a implantagdo, exclusão, 

estorno e a edigdo de langamentos de acordo com a legislação pertinente; 

Conciliagdo automatica de cheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt” 
Gerar em arquivo PDF e publicar automaticamente no Portal da Transparéncia da 

Orgão todos os Demonstrativos Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, RGF 
Relatorio de Gestdo Fiscal e Balangos Anuais, usando Certificagdo Digital de 

órgão certificadores; Aproveitar histérico do ultimo empenho do fornecedor e/ou 

cadastro de historico padrão por fornecedor; Criação de modelos de langamentos| 

na receita orgamentaria e extra orgamentaria; Diagnostico dos Balancetes Mensais,| 

PCA e LOA; Emitir relatorios com a publicagdo do Diario Oficial Municipal; 

Sistema integrado com o sistema do Portal da Transparéncia, possibilitando a 
publicagdo de informagdes contabeis de forma tempestiva; O sistema deve realizar| 

o registro, controle e demonstragdo dos recursos orgamentarios, das alteragoes 

decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas, bem comq 

das despesas empenhadas, liquidadas e pagas a conta desses recursos e das 

respectivas disponibilidades; O sistema deve realizar o registro, controle ¢ 

demonstragdo das operagdes de natureza financeira ndo compreendidas na 

execugdo orgamentaria, das quais resultam débitos e créditos (movimentq 

extraorcamentario); O sistema deve realizar o registro, controle e evidenciagdo de 

informagdes Financeira; O sistema deve realizar o registro, controle e evidenciaga 

de informagdes Patrimonial; O sistema deve realizar o registro, controle & 

evidenciagdo de informagdes de Planejamento; O Sistema deve realizar a 

integragdo e langamento automatico das transferéncias constitucionais recebidas nal 

receita do municipio, classificando-as automaticamente conforme as rubricas, 

sendo os langamentos automaéticos da receita devem ser diarios ou periódicos 

conforme regras das transferéncias constitucionais; Através de integração a outros 

sistemas estruturantes, o Sistema Contabil deve ser capaz de se integrar a gestão 
patrimonial, possibilitando o envio e recebimento dos langamentos de 

movimentagdes patrimoniais, como exemplo: (Avaliagdo inicial, reavaliação, 

custos subsequentes, depreciagdo, reavaliagdo, exaustio, doagdes recebidas e 

realizadas), O Sistema deve capaz de ser integrado ao sistema de estoque, 
possibilitando o envio e recebimento dos langamentos de movimentagdes de 

estoque, tais como: entradas (realizadas no momento da liquidagdo da despesa), 

saidas do estoque e ajustes; O sistema devera ser no ambiente on-line em tempq 

real, podendo ser acessado via internet, por qualquer computador ou dispositivos 

moéveis, permitindo que todos os órgãos e suas secretarias da estrutura 

administrativa municipal possam efetuar seus langamentos no sistema unico da 

municipio; Os sistemas devem ser capazes de interagir, e/ou integrar via API, oy 

outra tecnologia de comunicagdo com qualquer sistema em funcionamento no 
municipio, e/ou com sistemas de entidades externas (Ex: Bancos, Órgãos 

Públicos), ou fornecedores do municipio; O Sistema deverá ser integrado em 

tempo real com todos os Portais de Transparência Fiscal de todos os órgãos e suas 

secretarias da estrutura administrativa municipal, atendendo as normas da Lei 
Complementar nº 131 de 27/05/2009; O sistema deve permitir a publicação 

automática de todos os documentos do processo licitatório, assinados digitalmente, 

tendo um módulo de exportação de dados, conforme: Exportação de Dados para o: 
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Sistemas do TCE-PB; Exportagdo de Dados para SIOPS/SIOPE; Exportagéo para o 

SICONFI (Instdncia XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP 

prestadores de servigo; exportar dados do MANAD; assinatura digital por meio 
certificado digital, captura de nota fiscal na emissdo do fornecedor; O Sistema devel 

ser capaz de realizar o download automatico de NFEs, CTes, NFSes (em arquivos 

XML e PDF), emitidas contra o municipio/orgdo integrando-se ao(s) processo(s) 

de empenhamento, liquidagdo e pagamento; O sistema deve ser capaz de realiza 

automaticamente a manifestagdo do destinatario para autenticagdo e captura das 

NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digital e-cnpj (municipio/orgio) 
tipo Al; O sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais capturadas com o 

processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e informagdes dos 

fornecedores, O sistema deve possuir plataforma web, acessivel via browser, 

aplicativos de smartphone (Android e/ou IOS) para serem assinados digitalmente, 

com identificagdo única e rastreavel, todos os documentos gerados na 

contabilidade (Notas de Empenho, Notas de Liquidagdo, Ordens de Pagamento), 

Guias de Receita, bem como gerado em qualquer outro sistema estruturante 

integrado via API, organizando-os conforme sua unidade gestora, unidade 
orcamentaria, favorecido, valor do documento, data do documento, bem comq 

demais atributos que identifique outras informagdes como Licitagdes, Contratos 

convénios, obras, individualmente ou em lotes, com certificado digital, respeitanda 

os padroes da ICP-Brasil. A plataforma deve ser capaz de exportar todos os 

documentos assinados ~ digitalmente, em periodos, para serem enviados 

individualmente ou em lotes, para demais órgãos ou pessoas interessadas. O 

módulo de assinatura digital deve ser capaz de enviar mensagens, via app de 

mensagens instantdneas para signatarios envolvidos no processo de assinatura dej 

documentos; O modulo de assinatura digital deve ser capaz de exportar arquivos 
assinados digitalmente, e seus anexos, obedecendo a estrutura de pastas ¢ 

hierarquia dos documentos; A exportagdo dos arquivos assinados digitalmente 

deve ter controle de permissdo e de tempo de expiragdo para download dos 

arquivos exportados; O modulo de assinatura deve ser capaz de apresenta 

separadamente, organizados por cores, o status de documentos a serem assinados 

para facilitar a gestdo dos usuarios; O Sistema deve oferecer ao usuario, em| 

qualquer função ou módulo, as opgdes de anexar documentos comprobatorios, 
qualquer formulario da contabilidade, tais como: Nota Fiscal, Recibo, Extrato, 

contratos, convénios, oficios, etc. O sistema deve possibilitar a criação de grupos 

de usuarios, parametrizando suas permissoes de acordo com as caracteristicas de 

suas atribuigdes; Os usuarios administradores do sistema contabil deverdo te 

acesso a relatérios que demonstrem todos os dados langados por quaisquer usuarios 

do sistema, independentemente da origem, de qualquer 6rgao e suas secretarias da 

estrutura administrativa municipal, que foi realizado o registro; O sistema deve 
possuir /og de manutengio de dados, acessado por senha de administrador, e que 

controle as versdes de cada registro alterado ou excluido na base de dados (Sistema 

Unico), ou seja, se um registro for alterado ou excluido, sera mantida uma cópia da 

registro anterior, com as informagdes do usuario (ip da rede, nome da méaquina, 

login do sistema, data, hora e tipo de operagdo); O sistema deve realizar a execução 

do movimento orgamentario, financeiro, patrimonial e extraorgamentario, em um 

banco de dados unico, de acordo com a legislagdo pertinente; O sistema deve 
evidenciar as operagdes realizadas e dos seus efeitos sobre os bens, os direitos, as 

obrigagdes, as receitas e as despesas orgamentarias ou patrimoniais;, O sistema 
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deve registrar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos dos 

programas e das unidades da administração pública; O sistema deve controlar ¢ 

evidenciar a aplicação dos recursos, incluído o controle de convênios, licitações, 

contratos, obras, campanhas publicitárias, eventos; O sistema deve observar as 

normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o $ 2º do art. 50 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor 

público e à elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais. Processar ¢ 

centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam afetar q 

patrimônio da entidade, sem prejuizo do disposto na legislação aplicavel. O 

sistema devera permitir a acumulação de registros por centros de custos; O sistemal 

não devera permitir a geragdo de registro cuja data não corresponda à data do fato| 
contabil ocorrido, ressalvado o disposto no art. 6° do Decreto 10.540/2020; Of 

sistema não devera permitir a utilizagdo de ferramentas de sistema que refagam og 

langamentos contabeis em momento posterior ao fato contébil ocorrido, que 
ajustem ou ndo as respectivas numeragdes sequenciais e outros registros def 

sistema; O sistema devera permitir a realizagdo de corregdes ou de anulagdes por| 

meio de novos registros, assegurada a inalterabilidade das informagdes originaig 
incluidas apos sua contabilizagdo, de forma a preservar o registro historico do: 

atos; O sistema devera permitir o registro das informagdes da execuçãe 

orgamentaria e financeira em banco de dados unico, abrangendo os dados de todos 

os poderes e órgãos do ente, incluidos autarquias, fundagdes publicas, empresas 

estatais dependentes e fundos, resguardando a autonomia dos mesmos, conformel 

§6°, do art. 48 da LC 101/2000; O sistema devera ser atualizado com as NBC TSP| 

— DO SETOR PUBLICO, MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Publico, MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais; Of 

sistema deverá utilizar o Plano de Contas Aplicado ao Setor Publico-PCASP | 

realizar os langamentos contabeis automaticamente através de eventos contabeis e 

emitir todas as Demonstragdes Contéabeis do Setor Publico — DCASP, conforme 

MCASP; O sistema devera emitir relatorios gerais de receitas orcamentarias e extra 

orcamentarias, empenhos, liquidagdes, despesas extra orcamentarias e seus 

estornos, além das transferéncias, depdsitos, extratos e conciliagdes bancárias, 

razão analitico, diario financeiro, atualizagdes orgamentarias, pagamentos e seu: 

estornos, dentre outros, possibilitando ao usuario do sistema personalizar cada 
relatorio com filtros especificos que permitam maior precisio dos dados, 

possibilitando ainda a exportação para PDF, Word, Excel e HTML; O sistema deve 

dispor de controle de saldos para a abertura de créditos adicionais, demonstrando o 
valor autorizado em Lei, sua utilizagdo e saldo disponivel; O sistema deve realizar 

o controle sobre os limites de despesas, com e sem licitagSes, devendo ainda 

possibilitar a configuragio de um valor de alerta para despesas que estejam| 

proximas de alcangar os limites estabelecidos na Lei; O sistema deve realizar a 
controle dos saldos de licitagdes e os seus respectivos contratos, mais os aditivos, 

de modo a impedir a realizagdo de despesas que superem os valores e os prazos 

estabelecidos nos mesmos; O sistema devera controlar os saldos das campanhas 

publicitarias realizadas pelo municipio no momento do empenhamento da despesa 

orgamentaria; O sistema deve controlar todo o processo licitatorio, permitindo o 

cadastro completo de licitagdes, especificando cada participante, os respectivos 

contratos e aditivos dos vencedores, além de possibilitar a anexagdo dos 
documentos do certame, tais como: Editais, Atas, Contratos e outros; O sistema 
devera permitir ao usuario, anexar qualquer documento, em formato nato digital 
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ou digitalizado através de periféricos de escaneamento, em qualquer registro 
realizado no sistema, por exemplo anexar documentos ao registro do empenho, 
liquidagdes, pagamentos, etc; O sistema deve acompanhar todas as despesas 

vinculadas ao processo licitatorio, os valores empenhados, liquidados e pagos e os 

respectivos saldos a empenhar; O sistema deve acompanhar todas as despesas 

vinculadas a contratos, os valores empenhados, liquidados e pagos e os respectivo: 

saldos a empenhar, como também um controle de contratos que apresente aos 
usuérios alertas com indicadores de vigéncia destes contratos, classificando-os por| 
cores, e informando tempos limitantes para expirar e renovar os contratos; O 

sistema deve dispor de modulo de gestdo campanhas publicitarias, identificandg 

minimamente: Informagdes sobre a execu¢do do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de servigos especializados e veiculos, em conformidade com a 

legislação vigente; Manutengdo em tempo real das informagdes, bem como o usa 

de ferramenta que possibilite a extragdo de dados pelo Tribunal, para fins de 

acompanhamento mensal dos gastos; Identificagdo da agéncia de propaganda, tipa 
da campanha, situagdo, o fornecedor, dados da licitagdo, o nimero do contrato, 

valor do contrato, periodo da execugdo contratual, percentual da comissio da 
agéncia sobre servigos, percentual da comissdo da agéncia sobre servigos de 

veiculos de comunicagdo, ordens de liquidagdo e os valores pelos totais de cada 

tipo de servigo de fornecedores e de cada meio de divulgagdo; Consulta por 

despesas de produção, veiculagio e meio de divulgação dos servigos de 

publicidade. Cadastro, monitoramento e disponibilidade das informações referentes 

a campanhas publicitarias, conforme Resolugdo Normativa TCE-PB 05/2013| 

Informagdes sobre a execugdo do contrato, com os nomes dos fornecedores def 

servigos especializados e veiculos, em conformidade com a legislagdo vigente: 

Manutenção em tempo real das informagdes, bem como o uso de ferramenta que 
possibilite a extração de dados pelo Tribunal, para fins de acompanhamento mensal 

dos gastos; Identificação da agéncia de propaganda, tipo da campanha, situação, q 

fornecedor, dados da licitação, o número do contrato, valor do contrato, periodo da 

execugdo contratual, percentual da comissdo da agéncia sobre servigos, percentual 

da comissdo da agéncia sobre servigos de veiculos de comunicagdo, ordens de 

liquidagdo e os valores pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de 
cada meio de divulgagdo; Consulta por despesas de produgao, veiculagdo e meio de 

divulgagdo dos servigos de publicidade. O sistema devera enviar automaticamentg 

para o Portal da transparéncia Fiscal todas as informagdes da gestdo orcamentarias 

e financeiras das campanhas publicitarias. O sistema deve realizar o controle das 
despesas vinculadas a Obras Piblicas, de modo a possibilitar a emissão de 
relatérios de acompanhamento, demonstrando minimamente os seguintes dados: 

Licitagdo vinculada, contratos, descrição da obra, localizagdo, tipo de obra, inicio, 

previsdo de conclusdo, conclusdo, tipo, categoria, fontes de recursos a serem| 

utilizadas e situagdo; O sistema deve manter relagdo entre receitas, despesas € 

convénios do ente piblico, possibilitando a emissdo de relatério de despesas & 
receitas vinculadas a cada convénio do mesmo; O sistema deve possibilitar a 

vinculação de Eventos (festas, feiras entre outros) as despesas orgamentarias, de 

modo a possibilitar a emissdo de relação de despesas vinculadas a eventos 

especificos, dando maior transparéncia e possibilitando maior precisio no 
levantamento desses dados; O sistema deve permitir o cadastro de programas 

governamentais, sendo estes vinculados ao empenho e tendo a possibilidade da 
emissdo de relatorio de empenho, liquidagdo e pagamento por cada programa 
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governamental. O sistema deve realizar o controle sobre retengdes e recolhimentos, 

impedindo que os pagamentos superem as retengdes; O sistema deve emitir 
balancete financeiro por conta bancaria, de modo a evidenciar todos os ingressos ¢ 
dispéndios ocorridos em determinada conta bancaria da prefeitura ou autarquia; Of 

sistema deve emitir razdo analitico por conta bancaria; O sistema deve emitir] 

extrato bancario por fonte de recurso; O sistema deve emitir relatorio de 
disponibilidade de caixa por conta bancaria O sistema deve emitir relatorio de 
retengdes na fonte por conta bancaria especifica; O sistema deve dispor de controlg 

financeiro, impedindo o registro de despesa em conta bancaria que não disponha def 

saldo disponivel para cobrir a mesma; O sistema deve permitir o langamento def 

reserva de dotação, quando se tratar de despesa vinculada a processo licitatorio; O 
sistema deve realizar o controle da programação financeira, limitando a realização 

de despesas de acordo com o liberado na programagdo; O sistema deve possuir| 

controle sobre a autorização de despesas, de modo que o mesmo deve permitir a 

emissdo de pré-empenho condicionando a emissão do empenho a autorização por| 

usuario administrador devidamente habilitado no sistema; O sistema deve permiti 

a emissdo de pré-empenho, possibilitando ainda o planejamento da execução da 
despesa, ou seja, que o mesmo possa estipular as possiveis datas de liquidação e 

pagamento de cada empenho autorizado; O sistema deve permitir a solicitação de 
atualizagdo orgamentaria (suplementacdes) e esta sera autorizada ou não por| 

usuario devidamente habilitado no sistema; O sistema deve controlar a emissão de 
Notas de Empenho, através de solicitagdes registradas no mesmo e autorizadas naj 

propria ferramenta por usuário habilitado; O sistema deve possibilitar o pagamento 

de despesas em lote, através de arquivo de remessa gerado no sistema e enviadg 

para o banco conveniado com o municipio, respeitando padrão OBN do Banco da 

Brasil S/A; O sistema deve conter relatorios de controle interno contendo 

minimamente informagdes sobre as variagdes da receita e despesa, situagdo atual 

da divida consolidada, autorizagdo, consumo e disponibilidades dos créditos| 

adicionais, cumprimento de limites constitucionais, Receita Corrente Liquida e 

Demonstrativo do PASEP, possibilitando a exportagdo dos mesmos para PDF, 

Word, Excel e HTML; Gerar e emitir todos os relatorios exigidos pela legislação: 

Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA; O sistema deve gerar e emitir todos os 
demonstrativos de Planejamento: PPA, LDO e LOA no mesmo sistema de 

Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de 

Desembolso - CMD e as Metas Bimestrais de Arrecadação — MBA, possibilitandof 

a exportagio para PDF, Word, Excel e HTML; O Sistema deve realizar a 

integragdo e langamento automatico das transferéncias constitucionais recebidas na 

receita do municipio, classificando-as automaticamente conforme as rubricas| 
sendo os langamentos automaticos da receita devem ser diarios ou periódicos 

conforme regras das transferéncias constitucionais; Sistema integrado com a 
sistema de Arrecadagdo, realizando o langamento de arrecadação da receita propria 

de forma tempestiva, sempre que o retorno bancario for processado no sistema de 
arrecadação; As informagdes geradas pelas integragdes de dados da base entre 

órgãos do ente, incluidos autarquias, fundagdes piblicas, empresas estatai 

dependentes e fundos, devem permitir a emissdo tempestiva de relatorios 

consolidado na base de dados principal deste municipio, e com o controle de 
permissdes de acesso por usuario; O sistema deve gerar em arquivo PDF e publicar| 

automaticamente no Portal da Transparéncia do ente, todos os Demonstrativos 
Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais/Semestrais (RGF) e anulai: 
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(Balangos Anuais), utilizando senha especifica; O sistema deve permitir q 

reaproveitamento de historico do último empenho do fornecedor; O sistema devel 
permitir o cadastro de um historico padrão para cada fornecedor; O sistema deve 
permitir a criagdo de modelos de langamentos para receita orgamentaria/intra- 
orgamentéria/redutora e receita extraorgamentaria; O sistema deve realizar check 

up dos Balancetes Mensais, PCA e LOA, indicando por cores os itens a serem| 

ajustados; O sistema deve permitir a emissdo de Relatorios (Balancetes, RREO. 

RGF e outros) com cabegalho de publicagdo do Diario Municipal, possibilitando a 

exportagdo para PDF, Word, Excel e HTML; O sistema deve permitir integração 

via API para langamento das movimentagdes patrimoniais: Avaliagdo inicial, 

reavaliagdo, impairment, custos subsequentes, depreciagdo, reavaliagdo e exaustdo;| 

O Sistema deve permitir a integragio via API realizando os langamentos de 

movimentagdes do estoque (baixas, ajustes, etc); O sistema de integrar via API os 

sistemas de Processo Digital e Assinatura Digital, condicionando a tramitagdo do 

processo a realizagdo do registro no sistema contabil; O sistema deve permitir a 

implantagdo da ordem cronoldgica de obrigagdes financeiras previstas na Lei 

4.320/64 e 8.666/93. O sistema deve possuir modulo para gestdo e controle dos 

prestadores de servigo pessoa fisica para o envio do eSocial; O sistema deve 

possuir módulo para gestdo e controle dos prestadores de servigo pessoas juridicas 

para o envio de informagdes para o EFD-REINF; O sistema deve possuir módula 

para auxiliar no calculo de retencdes a serem realizadas nos prestadores de serviço, 

para fins do envio de informagdes para o eSocial e EFD-REINF; O sistema deve 

estar adaptado para atender a recomendação da cartilha do Programa Nacional de 
Transparéncia Piblica, da ATRICON, com relagdo as despesas com diarias. O 

sistema deve permitir integragdo via API com o sistema de Folha de Pagamento, 

realizando langamentos automaticos de empenho, liquidagdo e pagamento, bem| 

como os devidos estornos. O sistema deve realizar a exportagdo de dados para o 

Sistema do TCE-PB; O sistema deve realizar a exportagdo para o SICONFI 

utilizando a Instancia XBRL: MSC, DCA, RREO e RGF; O sistema deve realizar a 
exportagdo para DIRF e SEFIP (prestadores de servigo); O sistema deve realizar a 

exportagio do EFD-REINF; O sistema deve realizar a exportação de dados para o 
MANAD; O sistema deve realizar a exportagdo de arquivo para o Portal da 

transparéncia permitindo a configuragio de Titulo e Subtitulo que será 

disponibilizado no portal; O sistema deve realizar a renomear extratos bancarios n 
padrdo exigido pelo SAGRES/TCE-PB; O sistema deve realizar a geragdo de 

despesa em lote, de modo que através de empenho ja cadastrado o sistema faça 

automaticamente o sub empenho, liquidagdo e pagamento; O sistema deve realizar| 

a geração da despesa extraorgamentéria em lote. 

SISTEMA PORTAL DE TRANSPARENCIA FISCAL O Portal de 

Transparéncia via Web; Servigo de consulta on-line de informagdes das Receitas ¢ 

Despesas Publicas, Processos Licitatorios e demais movimentagdes financeiras, 

seguindo as normas da LEI COMPLEMENTAR N° 131, 27/5/09, que acrescentoy 

dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 e demais ditames legais. O 
portal acessara diretamente a Base de Dados da Contabilidade; O portal deve 
permitir a consulta de receitas e despesas orgamentarias e extra orgamentarias, 

permitindo o download das informagdes minimamente em CSV, TXT e PDF; O 

portal deve permitir a inclusdo de link’s externos, de acordo com a necessidade dof 

ente; O portal deve apresentar resumo da execugdo orgamentaria destacandof 

receitas e despesas e a sua representatividade; O portal deve ter recursos de 

[ 
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acessibilidade; O portal deve ter Menu ajuda contendo minimamente o manual de 

navegagdo. perguntas frequentes e contatos para suporte; O portal deve possibilitar 
ao ente disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais). 

Bimestrais (RREO), Quadrimestrais/Semestrais (RGF), Anulais (Balangos Anuais 

e outros que serdo montados automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; Of 

Portal deve possibilitar a publicagdo por usuarios autorizados de arquivos não 
gerados pelo sistema contabil, de modo que o usuario possa configurar o titulo & 

subtitulo que sera exibido no Portal; O Portal deve dispor de gerador de link’s 

especificos ao acesso direto a receitas e despesas. 

1w
 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO: Sistema de gestdo de pessoal de 

interface amigavel permitindo o controle de forma integrada e eficiente em todas as 

etapas do gerenciamento de pessoal. O Sistema deve se conectar via API 

(Application Programming Interface) a todos os demais sistemas de gestão 

presentes no ente, tais como Gestdo Tributaria, Folha de Pagamento, Patriménio, 
Estoque, atendendo assim a necessidade de integração dos outros sistemas 

estruturantes, conforme determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N° 10.540, 

DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020) O Sistema deve registrar Log de Manutenção de 
Dados, com todas as versdes de cada Registro Alterado ou Excluido no Banco de 

Dados, exceto daqueles que não são permitidos alteragdo e/ou exclusão conforme of 
SIAFIC, mesmo que o dado e registro tenha sido originario em outro sistema de 

informação e tramitado o dado através de API (Application Programming 

Interface), no entanto a versdo anterior devera ser mantida, se um Registro for 

Excluido, devera ser mantida uma cópia do registro; Ferramenta de seguranga com 
Log de Manutengdo de Dados, onde qualquer alteragdo/exclusdo de dados fique 

registrado, informando quem fez a operação, quando e onde; Cadastro completo d: 
servidor, seus historicos de atos de admissdo, afastamentos e demissdes, 

gerenciamento dos servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geragdo de 

folha de pagamento, geragdo de arquivos bancarios, informes de rendimentos entre 

outros; Possibilitar a informatizagdo da Ficha Funcional do Servidor, permitindg 
anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto registrado na 
Ficha Funcional; Disponibilizar permissdes de acesso diferenciado por perfil de 
uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos ¢ 
facilidades, de forma a depender das senhas de Usuarios; Cadastro Unico de dados 

pessoais, mesmo que o servidor possua mais de um vinculo; Suportar q 
processamento  de diversas unidades organizacionais hierarquicamente 

relacionadas, ou ndo, em uma única instalagdo, na mesma base de dados; Cadastrg 
de Dependentes dos servidores; Cadastro de Pensionistas das Pensdes Alimenticiag 

e Pensdes Especiais; Saidas de contracheques de pensionistas; Cadastro do vinculg 

dos servidores com a instituição, permitindo que um colaborador tenha mais de um 

vinculo (concomitante ou não) com a Contratante, com a possibilidade de numeros 

de matricula distintos (com mesmo número de registro único);, Registro def 

informagdes dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por prestadores de servigo. 
contratagdo temporaria, nomeagdo de estatutarios, transferéncia, cessão, nomeação 

para cargo em comissdo, etc.), posse de servidores, entrada em exercicio, 

alteragdes de cargo, alteragdes de jornada de trabalho, lotação de servidores 

(permitindo multiplas lotações simultaneas para um mesmo colaborador), Parg 

cada Ato Legal devem ficar registradas as informagdes pertinentes, previstas em| 

Lei, como cargo efetivo, órgão de lotagdo, cargo em comissdo, referéncia ou nivel 

salarial; Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato ¢ 

MES ()
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respectivo processo e a data de publicagio no Diario Oficial; Viabilizar a 
visualizagdo de toda a evolugdo da Vida Funcional dos servidores; Controle de 

afastamentos de celetistas, com o pagamento de Beneficios cabendo ao INSS 
através de regras diferenciadas para cada situagdo; Execução de célculos de 

Auxilio Maternidade, Auxilio Doenga; Consulta de afastamentos de acordo com a 

natureza, periodo e servidor; Cadastro e Definigdo da Estrutura Organica da 

Contratante:  Cédigo do  Orgdo, Descrição, Nomenclatura, ~Enderego: 

Disponibilidade para inclusdo de tabelas salariais, com caracterizagdo por classes e 

referéncias salariais, Disponibilidade para langamento de movimentos manuais 

com a indicagdo de Verba, més da Folha de Pagamento e valores a movimentar; 

Possibilidade de realizagdo de consultas através da Internet/Intranet, utilizando o 

Portal do Servidor da Contratante, para verificagdo de dados funcionais atuais, 

dados do acervo Funcional, Financeiros, historicos, contracheques, frequéncia, 

consulta e impressdo do contracheque de qualquer més, impressdo da Certidão da 

Tempo de Servigo, impressio de formularios de modelos fornecidos pelal 

Contratada; Possibilitar o empenho da folha; O sistema devera gerenciar a 

processo de controle de férias, desde a geragdo, registro e lançamento; 
Possibilidade de criagdo de folhas extraordinarias, baseadas em dados de meses 

anteriores; O sistema permitira simulagao dos valores finais oriundos da geragao def 
folha extra para aprovagdo prévia, podendo ser efetivada ou ndo nos dados da 

sistema; Possibilitar o pagamento automatico em folha de pagamento dos 

Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados pela 

Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo com informagdes dos 

valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo Banco); 

Efetuar Despesas (consignagdes em folha) e Encargos Sociais; Prever na geração 

das informagdes do Imposto de Renda a inclusdo de anos anteriores de acordo com| 
a determinagéo da contratante; Possibilitar emitir os comprovantes para declaragio 

de Imposto de Renda, inclusive o envio e atualizagdo das informagdes da DIRF 

Possibilitar emitir relatorio da RAIS, Manad; Devera ser emitido mapa analítica 

com todas as informagdes funcionais e financeiras dos servidores, filtrados po: 

empresa, vinculo empregaticio, lotação, dotação, fungdo, data de admissdo, data del 

aniversario, valor, estabelecimento bancario, agéncia bancaria; Resumos: Deverd 

ser emitido resumo geral da folha por empresa, vinculo empregaticio, lotagao, 

dotação, fungdo, data de admissdo, data de aniversario, valor, estabelecimento 

bancario, agéncia bancaria; Eventos: Devera ser emitida relagio de eventos 

(proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, vinculo empregaticio. 
lotagdo, dotagdo, fungdo, data de admissdo, data de aniversario, valor, 

estabelecimento bancério, agéncia bancaria; Relação bancaria; Devera ser emitida 

relagdo de créditos em conta correntes por empresa, estabelecimento bancario, 

agéncia bancaria, Contra-cheque: Devera ser emitido contra-cheque de 

funcionarios e pensionistas em formulario padrão da contratante, contendo data de 

admissdo, lotagdo, municipio, fungdo/cargo, vinculo, situação, identidade, cpf) 

número de dependentes de IR, carga horaria, valor, estabelecimento bancario, 

agéncia bancaria, conta-corrente; Os relatorios deverdo ser cadastrados no sistema, 

com os diversos niveis de quebras, tais como empresa, vinculo empregaticio, 

lotagdo, dotagdo, fungdo, data de admissdo, valor, estabelecimento bancário, 

agéncia bancéria, para serem definidos pelo usuario; Os relatorios deverdo ser| 

visualizados em tela antes de serem impressos, podendo também ser gravados em| 
varios formatos, como: Texto, CSV, XLS, PDF; Relagdo de servidores que 
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possuam determinado tipo de ocorrência, em período de tempo especificado; 

Relação de servidores com previsão de aposentadoria compulsória; Emissão 

individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos: Concessão de vantagens, 

designação para funções de confiança, etc.), com texto fixo, parametrizável pelos 
Usuários por tipo de Ato; Relação geral de servidores ativos (dados cadastrais e 

dados funcionais); Relação de servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia; 
Relação de servidores por cargo, por lotação e por cargo/lotação; Relação de 

cargos em comissão e funções gratificadas por órgão de lotação e por 

cargo/função; Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico & 

categoria funcional; Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, 

IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam armazenados 

historicamente, sem limite de tempo; Geração de arquivos para o SAGRES TCE+ 

PB, Receita Federal do Brasil — Layout atualizado para exportação de dados 

financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários 

Diversos — Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancarios: Banco dof 
Brasil e Caixa Econdmica; Das Previdéncias: O Sistema devera suportar descontos 

previdenciarios para os 6rgdos de previdéncia oficiais e proprias; As tabelas 

previdenciarias deverdo estar atualizadas com a legislação vigente, observando og 

limites e faixas de isenção; O Sistema deve oferecer e esta em conformidade com q 

envio de arquivos para o eSocial, obedecendo todos os requisitos; O sistema devel 

estar apto a enviar todos os eventos solicitados em cada fase do eSocial; O sistema 
deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do órgão, 

identificando nimeros do documento, unidade orgamentéria, unidade gestora, 

favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos ¢ 

relatorios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os 

padrdes da ICP-Brasil; O sistema devera ter um modulo de Inteligéncia de dados 
(Business Inteligence) que apresenta análises e projeções da folha e análises 

criticas de todos os componentes intrinsecos a uma gestdo de recursos humanos no 

municipio; Suporte: Suporte técnico em horario comercial, a qual atendera dúvidas 

e sugestdes através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk € 
Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real 

pelo usuario, armazenamento dos chamados com histéricos, integragdo com canais 

de comunicagio como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuitq 
disponivel na ferramenta. 

SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR: Disponibilidade de acesso ao Portal do 
Servidor via web ininterruptamente; Possibilidade de consultas e impressão def 
documentos para o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus 
Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade de 
impressdo de suas informagdes tais como: ficha financeira, declaragdo de 

rendimentos e contracheque; O acesso pessoal ao Portal do Servidor para utilização 

sera realizado através de suas informagdes pessoais cadastradas no sistema e 

validadas ao mesmo com disponibilizagdo de senha através de e-mail. 

MES 

I [SISTEMA DE GESTAO DE PATRIMONIO O Sistema deve se conectar via AP 
‘Application Programming Interface) a todos os demais sistemas de gestão presentes| 

o ente, tais como Contabilidade, Gestdo Tributaria, Folha de Pagamento, Estoque, 

atendendo assim a necessidade de integragdo dos outros sistemas estruturantes 
iconforme determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N° 10.540, DE 5 DE 

INOVEMBRO DE 2020) O Sistema deve registrar Log de Manutengdo de Dados, 
icom todas as versdes de cada Registro Alterado ou Excluido no Banco de Dados, 

v 
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lexceto daqueles que ndo são permitidos alteragdo e/ou exclusdo conforme o SIAFIC 

mesmo que o dado e registro tenha sido originario em outro sistema de informagéo ¢ 
tramitado o dado através de API (Application Programming Interface), no entanto a 

ersão anterior devera ser mantida, se um Registro for Excluido, devera ser mantida 
uma copia do registro; Ferramenta de seguranga com Log de Manutenção de Dados,| 
londe qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a 

loperagdo, quando e onde; Controles dos bens móveis, imóveis e veiculos da 

instituição, junto com levantamento patrimonial; Ambiente Windows; Relatorios 

igerados pelo usuario do sistema, a partir de gerenciador de relatorio e Permiti 
lexportar para PDF, Word, Excel; O sistema devera ser de facil manuseio para 

jpossibilitar ao usuario modelos de relatorio pronto para imprimir conforme a 
idemanda do setor; controla todos os iméveis com depreciagdo; O sistema devera te 
[Log de Manutenção de Dados com todas as versdes de cada Registro Alterado o 

[Excluido no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a versdo anterior deverd 

ser mantida, se um Registro for Excluido, devera ser mantida uma copia do registro; 
O sistema deve ter controle de baixas e transferéncias, controlados pelo proprio 
suário responsavel ou o gestor patrimonial responsével pelo patriménio; O sistema 

idevera ter a opção de implantar mais de um bem com as mesmas especificagde 
automaticamente; O sistema deve ser capaz de gerir os bens, e deverdo esta 
inculados aos seus respectivos setores, departamentos e unidades orgamentarias; O 

lusuario do sistema podera emitir varios relatorios gerenciais através de filtros dentra 
ide um gerenciador de relatérios; O sistema devera realizar o controle sobre baixas 

|patrimoniais; O sistema deve ofertar a opgdo de cadastro na ficha do bem foto o 

imagem de cada bem móvel ou imével do registro, bem como possuir controle total 
sobre os servigos de manutenção dos bens, como os Dados do Fornecedor do 

Servigo, Data da Manutengdo, Data da Entrega, Data da Garantia e Valor; Controle 

total sobre remanejamento dos bens méveis; Inclusão de dados no sistema da orige: 
Ida aquisigdo por nota fiscal, data de aquisigdo, fornecedor, fabricante (dados 

ffornecidos pela prefeitura em meio magnético); Registros dos bens Moveis e 

imoveis e dos moveis extraviados (quebrados, defeituosos); O sistema deve 
Imensurar as formas de aquisigdo, compra com recursos proprios, doagdes dentre 

loutras; O sistema deve ofertar a possibilidade de cadastro de localizagio geografia 
{do imóvel tombado; O sistema deve emitir o termo de responsabilidade do agente 
responsavel por sala ou ambiente, da administragdo do patriménio, relacionando 

odos os bens de sua responsabilidade; O sistema deve ter o registro de todos os 
lagentes responsaveis pela guarda do patriménio e responsivel por sala o 
departamento; O sistema deve conter imagens do ativo imobilizado no cadastro, 

itens a itens; O sistema deve emitir o livro de tombamento e todos os balancetes co! 
wvalores do ativo imobilizado bem como listar todos os ativos imobilizado (por 

unidade gestora, secretaria, departamento, responsavel);0 sistema deve emiti 

registros analiticos de todos os bens moveis e imoveis de carater permanente; 
sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do 
lórgão, identificando números do documento, unidade orgamentaria, unidade gestora 

favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos & 
relatorios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os 
padrdes da ICP-Brasil; Suporte: Suporte técnico em horario comercial, a quall 

latendera dúvidas e sugestdes através sistema de atendimento que une recursos de 

[Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento e 

empo real pelo usuario, armazenamento dos chamados com historicos, integração 
fcom canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online ¢ 
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[N
 SISTEMA DE GESTAO DE ESTOQUE: O Sistema deve se conectar via API 

Application Programming Interface) a todos os demais sistemas de gestão presentes| 
ho ente, tais como Contabilidade, Gestdo Tributaria, Folha de Pagamento, 

[Patrimdnio, atendendo assim a necessidade de integragdo dos outros sistemas 

festruturantes, conforme determina o STAFIC (DECRETO FEDERAL N° 10.540, DE 

5 DE NOVEMBRO DE 2020) O Sistema deve registrar Log de Manutenção de 

[Dados, com todas as versdes de cada Registro Alterado ou Excluido no Banco de 
[Dados, exceto daqueles que não são permitidos alteragdo e/ou exclusão conforme o 
ISIAFIC, mesmo que o dado e registro tenha sido originario em outro sistema de 

iinformagdo e tramitado o dado através de API (Application Programming Interface), 
Ino entanto a versdo anterior devera ser mantida, se um Registro for Excluido, deverá, 

ser mantida uma copia do registro; Ferramenta de seguranga com Log de 

lanutenção de Dados, onde qualquer alteragio/exclusdo de dados fique registrado, 
informando quem fez a operagdo, quando e onde; O sistema deve ser sistema 

ultiusuario; O sistema deve permitir que o controle seja feito por secretarias ou 

tores; O Sistema deve permitir a possibilidade de criar mais de uma unidade dd 
lestoque, de informar se a aquisição esta em poder do fornecedor ou no estoque 

proprio, de controlar as entradas e saidas dos produtos, permitindo a identificaçãa 
das unidades que tiverem suas entradas e saidas e a identificagdo dos produtos; O 

sistema deve controlar o estoque negativo bem como o nivel do estoque controladg 

por cores; O sistema deve emitir varios relatorios para conferéncia, demonstrativg 

kdo produto em poder do fornecedor Deve funcionar em ambiente Windows; O 
sistema deve possibilitar a importação de Itens adquiridos de Planilhas do Excel 

assim como, ter um Importador de Itens das Licitagdes Homologadas; O sistemal 
{deve ter um aplicativo WEB para permitir a Solicitação de Itens do Estoque pelog 

Servidores previamente cadastrados, bem como Controlar o Estoque da instituição; 
O sistema deve possuir ferramenta de Controle das ordens de Servigos realizadas; O| 

sistema deve permitir a emissão de relatorios gerados pelo usuario do sistema, a 
partir do gerenciador de relatério e permitir exportar para PDF, Word, Excel; O 

sistema deve oferecer a opção de o proprio usuario montar relatorios através de 

ffiltros ja disponiveis no gerenciador de relatorios conforme a necessidade do setor; 

O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura 

do ¢rgdo, identificando nimeros do documento, unidade orgamentaria, unidade 

|gestora, favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos e 
relatorios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando og 

padrdes da ICP-Brasil;O sistema deve permitir a Emissão de ordens de compra ¢ 
ffornecimento; Controle de entrada/saida de itens e notas; Controlar o Estoque tanto 

lem Unidades de Estoque Fisicas da instituigdo como também em poder dg 
ornecedor controlando cada Aquisigdo/Licitagdo vinculada ao Fornecedor. 

É 1m
 

Il - JUSTIFICATIVA: 

A camara Municipal de Manaira apds levantamento identificou a auséncia de contrato vigente para a realização 

deste servio, necessarios referente a prestagdo de serviços de implementagdo, manutengdo e suporte de 

sistemas informatizados de gestdo pública para atender a Camara Municipal de Manaira/PB. Assim devido a
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auséncia de contrato, possibilita a utilizagdo do instituto da dispensa de licitagdo (Inciso II, Art. 24 da Lei 

8.666/93), e diante da necessidade da necessidade da prestação do servigo. 

Diante do exposto este processo langa méo das prerrogativas de dispensa de licitagéo do art. 24, Il da Lei N° 

8.666/93, conforme transcrito abaixo: 

“Art. 24. É dispensavel a licitação: 

"Il - Para outros servigos e compras de valor de até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alinea a, do inciso Il do artigo anterior, e para 
alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez." 

M - REQUISITOS DA CONTRATAGCAO 

A contratada devera iniciar o objeto deste certame de forma imediata e no méximo em até 02 (dois) dias Uteis 

apos a emissão da ordem de fomecimento. 

IV - OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observancia aos prazos estipulados; 
2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributéria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razéo da execução do objeto contratado; 
3. Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
4. Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
5. Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 

a devida autorização expressa do Contratante; 
7. Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições 
de habilitagdo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao Contratante os 

documentos necessarios, sempre que solicitado. 
8. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto e, ainda: 
9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

V - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

1 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugéo do especificado 

neste Contrato; 

2 - Efetuar o pagamento relativo a prestação de servigos efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 

clausulas do contrato; 
3 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel comprimento do contrato; 

VI - DA FISCALIZAGAO 

1 - A responsabilidade pela FISCALIZAGAO da execução deste Contrato ficara a cargo de servidor designado 

pela Presidéncia da Camara Municipal, que também seré responsavel pelo atesto das notas fiscais. 

2 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimpléncia por parte da CONTRATADA, os 

titulares da fiscalizagdo deverdo de imediato, comunicar por escrito ao órgão superior da administragdo do 

CONTRATANTE, que tomara as providéncias para que se apliquem as sangdes previstas na lei. 

VII - FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento sera efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. O pagamento será efetuado em favor 
da licitante vencedora, mediante depdsito bancério em sua conta corrente. 
b) Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidagdo qualquer obrigação 
financeira que Ihe for imposta em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

VIII. VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato ter validade a partir da sua assinatura, e tera prazo de duração até 
o final do exercicio financeiro. 

Manaira, 05 de abril de 2023. 

Sé/L TA ade S LIMA p&%w YA SILVA BEZERRA 

Secretaria Executiva
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